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ATA DA OL IM A SESSÃO EXTRAORDINARY DA CÂ M ARA MUNICIPAL DL CABR ÁLIA
PAULISTA,I?* LEGISLATURA EXERCÍCIO 201". REALIZADA FM 27 DF DFZLMBKU L>L
2017.

Aos vinte. sete dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete. na Sala das Sessões da Câmara
Municipal de Cabralia Paulista. Estado de São Paulo, realizou-se a presente Sessão, tendo composta a
Mesa Sr. João Martins Junior, que presidiu c dirigiu os trabalhos. Antonio Marcos dos Santos. Adcir
Samnietti. resoectivamente primeiro e secundo secretários e.em Plenário presentes na forma regimental:
Joana Darc Sanqueti dos Santos, Maria Aparecida Zanon Casaca, Silvia Regina Ventura Barbosa,
Valdcci Rosa de I ima. Wilian Wagner de Oliveira; tendo faltado a vereador Tiago Rodrigo da Silva:com
quorum legal, os trabalhos tiveram inicio com a discussão e votação da Ata da Sessão anterior, ficando a
mesma aprovada por unanimidade de votos dos senhores vereadores presentes; por se tratar de Sessão
Extraordinária passou-se à Ordem do Dia: Pauta lida. não houve contestação; “F.m Discussão e
Votação Única: Projeto de Lei N" 033/2017-’T>ue autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder
subvenção social a Creche Berçário Santa Maria Goretti e toma outras providências” ( a subvenção a ser
concedida será fixada em até RS.12.800,00-dozc mil e oitocentos reais) mensais, Projeto de Lei N*
1)34/2017-“Que autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder subvenção social a APAL de Duartina
(Associação de Pais e Amigos Excepcionais) e toma outras providências” (a subvenção a ser concedida
será fixada em até RS.5.000,00-cinco mil reais) mensais. Projeto de Lei N° 35/2017-"Que autoriza o
Poder Executivo Municipal a ceder subvenção social a APAL de Duartina (Associação de Pais e Amigos
Excepcionais) e toma outras providências” (a subvenção a ser concedida será fixada em até RS. 2.500.00-
dois mil e quinhentos reais) mensais. Projeto de Lei N* 036/2017-“Que autoriza o Poder Executivo
Municipal a ceder subvenção social a APAL (Associação de Pais e Amigos Excepcionais) e toma outras
providências’', a subvenção a ser concedida será fixada cm até R$.800,00-oitocentos reais ) mensais
Projeto de Lei N° 037/2017-^0ue autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder subvenção social a Casa
de Amparo e Proteção á Criança e toma outras providências” ( a subvenção a ser concedida será fixada
em ate R$.5.000,00-cinco mil reais) mensais. Projeto de Lei IN'-' 038/2017 “Que autoriza o Poder
Executivo Municipal a ceder subvenção social a Santa Casa de Misericórdia (Hospital Santa Luzia) e
toma outras providências” (a subvenção social a ser concedida fixada em até RS.2.500,00-dois mil e
quinhentos reais) mensais-SAMU, Projeto de Lei IN* 039/2017 “Que autoriza o Poder Executivo
Municipal a ceder subvenção social a Santa Casa de Misericórdia (Hospital Santa Luzia) e toma outras
providências” (a subvenção a ser concedida será fixada em até R$.35.000,00-trinta e cinco mil reais)
mensais. Projeto de Lei N“ 0402QJ7-Que autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder subvenção
social a Colónia Frederico Ozanan e toma outras providências" ( a subvenção concedida será fixada cm
até R$.8.550.00-oito mil, quinhentos e cinquenta reais). Projeto dc Lei N* 041/2017-wQue autoriza o
Poder Executivo Municipal a ceder subvenção social a Casa da Família de Cabrália Paulista e toma outras
providências” ( a subvenção a scr concedida será fixada em até ( R$.7.000,00-sete mil reais) mensais;
após as discussões, na votação as matérias constantes da Pauta foram aprovadas por unanimidade de
votos dos senhores vereadores presentes; nada mais, o Senhor Presidente agradeceu a todos, anunciou a
próxima Sessão Ordinária para o dia 06 (zero seis) de fevereiro de 2018 (dois mil e dezoito) e, cm
seguida declarou encenado os trabalhos.
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